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STF – TEMPESTIVIDADE DO RECURSO 
INTERPOSTO ANTES DA DECISÃO RECORRIDA 
TER SIDO PUBLICADA  

Admite-se a interposição de embargos declaratórios oferecidos antes da 
publicação do acórdão embargado e dentro do prazo recursal. Se a parte tomar 
conhecimento do teor do acórdão antes de sua publicação e entender haver 
omissão, contradição ou obscuridade, pode embargar imediatamente. Não há 
nada que impeça isso. Não se pode dizer que o recurso é prematuro porque o 
prazo começa a correr da data de intimação da parte, e a presença do 
advogado, a manifestar conhecimento do acórdão, supre a intimação. Assim, 
se a parte se sentir preparada para recorrer antecipadamente, pode fazê-lo. 
Recurso intempestivo é aquele interposto após o decurso do prazo. STF. 
Plenário. AI 703269 AgR-ED-ED-EDv-ED/MG, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 
5/3/2015 (Info 776).  

Fonte: Supremo Tribunal Federal. 

 


